
D
epartam

ento Legislati v
o
 - 14 dez 2022  09

:47 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Câmafa MunIcipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

As 	..Horas 

Ass.: 	.......... 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 06 de dezembro de 
2022, e em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda 
Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei n2  145, 
de 2022, que "Altera os arts. 22  e 32, da Lei Municipal n2  6.552, de 25 de outubro de 
2019, que "CONCEDE COMPLEMENTO DE REMUNERAÇÃO AOS SERVIDORES DAS 
CATEGORIAS FUNCIONAIS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS". 

Alertamos, por oportuno, que na Redação Final houve 
correções na técnica legislativa redacional, em detrimento ao Projeto de Lei 
original, para que sejam consideradas no encaminhamento da respectiva sanção. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 
Cordialmente. 
Bento Gonçalves, 12 de dezembro de 2022. 

Vereador THIAGO ISRAEL FABRIS (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

aime Zandonai 
A' vogado - OAB/RS n2  38.659 
P ocurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador RA 	 (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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LEI MUNICIPAL Nº 	, DE 	 DE 	 DE 2022. 

Altera os arts. 2° e 32, da Lei Municipal 
n° 6.552, de 25 de outubro de 2019, 
que "CONCEDE COMPLEMENTO DE 
REMUNERAÇÃO AOS SERVIDORES DAS 
CATEGORIAS FUNCIONAIS DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE 
DE COMBATE ÀS ENDEMIAS". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12  Ficam alterados os arts. 2° e 32, da Lei Municipal n° 
6.552, de 25 de outubro de 2019, que "CONCEDE COMPLEMENTO DE 
REMUNERAÇÃO AOS SERVIDORES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS", que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° O complemento de remuneração toma como base o 
piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, conforme 
Emenda Constitucional n2  120/2022, e é fixado no valor de 02 
(dois) salários-mínimos, a contar de 05 de maio de 2022. 

§12  Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de 
Combate às Endemias terão também, em razão dos riscos 
inerentes às funções desempenhadas, direito ao adicional de 
insalubridade. 

§22  O adicional de insalubridade de que trata o parágrafo 
anterior será calculado de acordo com o padrão de vencimento 
básico do menor padrão do quadro de provimento efetivo, 
conforme estabelece o §72, do art. 93, da Lei Complementar n° 
75/2004, e em grau médio de 20% (vinte por cento), de acordo 
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com os incisos XX e XXI, do art. 94, da Lei Complementar n2  
75/2004. 

Art. 32  Os recursos destinados ao pagamento do vencimento 
dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate 
às Endemias serão repassados pela União aos entes federativos 
e consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagem a data de 05 de maio de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte e dois. 

DIOGO SEGABINAllI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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